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" TRABALHANDO PARA O POVO " 

E I o 1 8 I 9 3. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

CELEBRAR CONVÊNIO COM O ESTADO DE SÃO 

PAULO, POR INTERMÉDIO DA SE~RETARIA DA 

EDUCAÇÃO E DA FUNDAÇÃO PARA O DESENVOb 

VIMENTO DA EDUCAÇÃO, OBJETIVANDO A IM

PLANTAÇÃO E O DESENVOLVIMENTO DO PRO-= 

GRAMA DE AÇÃO COOPERATIVA ESTADO-MUNI

CÍPIO PARA CONSTRUÇÕES ESCOLARES-PAC. 

ANTONIO CARLOS VACA, Prefeito do Muni

cÍpio de Borebi, Estado de são Paulo,

usando das atribuições que lhe sao corr 

feridas por Lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de BQ 

rebi, em sessao extraordinária realizada no dia 28 de Junho de= 

1.993, APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a cele

brar Convênio e Termos Aditivos com o Estado de'São 

Paulo, por intermédio da Secretaria da Educação e = 

da Fundação para o Desenvolvimento da Educação, 

objetivando a implantação e o desenvolvimento do -= 

Programa de Ação Cooperativa Estado-Município para 

Construções Escolares - PAC, envolvendo as áreas de 

construções e ampliações de prédios escolares esta

duais. 

Artigo 22 - Fica ainda o Poder Executivo autorizado a tomar as 

providências necessárias à execução do Convênio re-
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ferido no artigo anterior. 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Artigo 3~ - Esta Lei entrará em vigor na data da publicação, rg 

vogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município 

1.993 . 

d·~G . 3 • . Bo~ebl, O de Junho de 

~ --------. .--
\ .. 

ANTONIO 
f 

. / Pre eJ.,to 
. ' 

Publicada na Diretoria dos Serviços Administrativos 

em 30 de Junho de 


